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DECRETO N° 4.077/20 
Data 18.08.2020 Jornal r_ 

Edi 	 Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras 
providências. 

HÉLIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n° 
1.999120, de 18.08.2020; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 744.850,00 (setecentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
05.00 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
2678200061.001000 Aquisição de Veículos, Máquinas e equipamentos 
4.4.90.52,00(1843)-1016 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 450.000,00 

05.00 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
05.02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
1545200072.015000 Manutenção do Dpto de Serviços Urbanos e Obras 
4.4.90.52.00(1845)-839 Equipamentos e Material Permanente 	 R$ 218.500,00 

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.01 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
0824400091.007000 Execução de Obras de Infraestrutura Social 
4,4,90.51.00(723)-825 Obras de Instalações R$ 30.000,00 

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0824400052.060000 Ações de Enfrentamento da COVID-19 
3.1.90.11.00(1701)-1022 Vencimentos e Vantagens Fixas — P. Civil R$ 46.350,00 
TOTAL 	 R$ 744.850,00 

Art. 2° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o 
excesso de arrecadação, das seguintes fontes: 
FONTE Especificação Valor R$ 
825 Contrato de Repasse n° 844061/17/FNAS/CAIXA 30.000,00 

839 Convênio n° 320/2020-SEDU 218.500,00 

1016 Emendas Individuais Impositivas — transferência especial — (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019) 

450.000,00 

1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social — SUAS — 
(COVID-19) 

46.350,00 

TOTAL 744.850,00 
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Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2020, dos 
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Leis n°. 1.667/17, 1.766/18 e 1.912/19; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 
Lei n°. 1.917/19; e Lei Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 1.938/19, conforme Caput, do Art. 1°. 
deste Decreto. 

agosto de 2020 

Art. 40  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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